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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE –
MS

 

 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE MELHORIAS NA ORGANIZAÇÃO E SEGURANÇA DO
TRÂNSITO NO MUNICÍPIO, SOLICITA-SE QUE SEJA ENVIADO EXPEDIENTE AO
EXCELENTÍSSIMO SR. LUCAS CENTENARO FORONI, PREFEITO MUNICIPAL DE RIO
BRILHANTE, E AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS, ELIMAR RENER MARTINES LORENZON, SUGERINDO A SEGUINTE
PROVIDÊNCIA:

 

IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS PARA MELHORIA DO TRÂNSITO NA AVENIDA LORIVAL
BARBOSA

 

JUSTIFICATIVA:

A AVENIDA LORIVAL BARBOSA É UMA DAS PRINCIPAIS VIAS DO MUNICÍPIO, COM
GRANDE FLUXO DE VEÍCULOS E PEDESTRES. NO ENTANTO, A FALTA DE SINALIZAÇÃO
ADEQUADA, ALTA VELOCIDADE DOS CONDUTORES E O DESRESPEITO ÀS NORMAS DE
TRÂNSITO TÊM AUMENTADO O RISCO DE ACIDENTES NA REGIÃO.

DIANTE DISSO, SOLICITA-SE QUE O EXECUTIVO MUNICIPAL ADOTE AS SEGUINTES
MEDIDAS PARA MELHORAR A SEGURANÇA NA VIA:
° CAMPANHAS EDUCATIVAS DE CONSCIENTIZAÇÃO NO TRÂNSITO;
° INTENSIFICAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO PARA COIBIR INFRAÇÕES;
° APLICAÇÃO DE PENALIDADES AOS CONDUTORES QUE DESCUMPRIREM AS NORMAS;
° INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE EM PONTOS ESTRATÉGICOS;
° IMPLANTAÇÃO DE SINALEIROS, VISANDO ORGANIZAR O FLUXO DE VEÍCULOS E
GARANTIR MAIS SEGURANÇA AOS PEDESTRES.

ESSAS MEDIDAS CONTRIBUIRÃO PARA REDUZIR OS RISCOS DE ACIDENTES, MELHORAR
O FLUXO VIÁRIO E PROPORCIONAR MAIS SEGURANÇA PARA MOTORISTAS, CICLISTAS E
PEDESTRES QUE UTILIZAM A AVENIDA DIARIAMENTE.

CONTAMOS COM O APOIO DOS NOBRES COLEGAS VEREADORES PARA QUE ESSA
SOLICITAÇÃO SEJA PRIORIZADA E EXECUTADA COM URGÊNCIA.

Sala das Sessões, 21/03/2025 - 10:09:29

CARLOS ROBERTO SEGATTO / 74205285000 / AC SyngularID Multipla / Autenticação keyid93E1FF7E1DE5F5E44DE139628B216995E6AF7216 / 05/02/2026

Assinado Digitalmente

Este Documento foi apoiado por:

LEITURA NO EXPEDIENTE DE:
24/03/2025
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SyngularID Multipla / Autenticação
keyid93E1FF7E1DE5F5E44DE139628B216995E6AF7216
/ 04/02/2026
Tec. Legislativa

Documento Aprovado
Em: 29/09/2025
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SyngularID Multipla / Autenticação
keyid93E1FF7E1DE5F5E44DE139628B216995E6AF7216
/ 04/02/2026
Tec. Legislativa


